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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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DECRETOS 

 
DECRETO Nº 1565, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
"NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR – 
CONSEA, NA FORMA QUE ESPECIFICA". 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
CONSIDERANDO a disposição prevista no Artigo 4º, da Lei Municipal nº 866, 
de 01 de setembro de 2025. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de instituição de Diretoria Executiva do 
CONSEA, em observância ao art. 5º de nº 866, de 01 de setembro de 2025. 
 
D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA,  de acordo com o artigo 4º, da Lei Municipal nº 866, 
de 01 setembro de 2025, que será composto dos seguintes membros:- 
  
Representantes Governamentais: 
Secretaria Municipal de Assistência Promoção Social:- 
Titular: Giani Santos de Freitas Martins – CPF 099.098.528-88; 
Suplente: Tais Bonrruque Almeida Bueno – CPF 402.017.608-60. 
 
Secretaria Municipal de saúde:- 
Titular: Maiara de Oliveira Godinho – CPF 469.103.738-12; 
Suplente: Vera Lucia Dias de Moura – CPF 296.470.278-00.  
 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo:- 
Titular: Gelsina dos Santos Donato - CPF 181.849.848-04; 
Suplente: Regiane Batista Pinheiro – CPF 109.556.368-84. 
 
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente:- 
Titular: Jayne Cristina Pires Cesar – CPF 420.468.608-70; 
Suplente: João Camargo Neto – CPF 086.436.948-43. 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
01 - Titular: Delma Aparecida Pereira – CPF 266.729.998-17, Suplente: Ivan 
Mendes Garcia – CPF 911.568.669-87; 
02 - Titular: Odair Dias dos Santos – CPF 182.182.248-07, Suplente: Teodoro 
dos Santos Pereira – CPF 294.768.148-70; 
03 - Titular: Nicolau Aparecido Rodrigues Martins – CPF 122.605.598-24 , 
Suplente: Celina de Lima Pereira Santos – CPF 312.759.198-55; 
04 - Titular: Fabiana Aparecida Conceição Duarte – CPF 357.291.658-54, 
Suplente: Aparicio dos Santos Pereira – CPF 037.074.348-26; 
05 - Titular: Paulo Cesar Vieira Amurim – CPF 308.255.998-06, Suplente: 
Maria de Lourdes Aparecida Santos Lima – CPF 320.962.908-05; 
06 - Titular: Glorinha Dantas de Paula Pereira – CPF 141.615.858-88, 
Suplente: Anita Ribas da Rosa Mota – CPF 283.732.978-98; 
07 – Titular: Catia Aparecida Rodrigues Fortes – CPF 349.867.048-42, 
Suplente: Hebert Henrique Ferreira de Aguiar – CPF 398.799.968-36;  
08 – Levi Dias da Silva – CPF 048.773.118-23, Suplente: Joana Gonçalves 
de Lima – CPF 110.504.298-77.  
 
ARTIGO 2º - Nos termos do parágrafo 1º do artigo 5º da Lei Municipal nº 866, 
de 01 de setembro de 2025, fica constituida a diretoria executiva do CONSEA, 
que será composta pelo seguintes membros, definidos através processo de 
escolha: 
 
Presidente: Odair Dias dos Santos – CPF – 182.182.248-07; 
Vice – Presidente – Jayne Cristina Pires Cesar – CPF – 420.468.608-70. 
 
ARTIGO 3º - Os membros Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA de Itaoca terão mandato de 02 (dois) anos, podendo 
ser reconduzido uma única vez. 
 
 
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto de nº 
1540/2025. 
 
Itaoca/SP, em 06 de fevereiro de 2026. 
 

 
FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 1563 DE 22 DE JANEIRO DE 2.026. 
 
“ALTERA O DECRETO Nº 1478, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025, QUE 
FIXA O VALOR VENAL DA TERRA NUA MÍNIMO VIGENTE NESTE 
MUNICIPIO PARA FINS TRIBUTÁRIOS” 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:  
 
CONSIDERANDO, a necessidade de realinhar e reequilibrar o valor venal da 
terra nua para fins tributários vigentes neste município;  
 
CONSIDERANDO, os levantamentos medianos levantados por institutos 
nesta microrregião – acerca do valor da terra nua nas características locais;  
 
CONSIDERANDO, os termos do Artigo 2º do Decreto Municipal n.º 446, de 
01 de março de 2005, que instituiu como índice para atualização de valores 
relativos ao recolhimento de tributos e taxas municipais o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor acumulado para o mês de 
dezembro/2025 que foi estipulado em 4,56%;  
 
 
                                                           DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - Fica reequilibrado o valor venal mínimo da terra nua, 
estabelecido no Decreto Municipal n.º 1478, de 28 de fevereiro de 2025, 

fixando-o no montante de R$ 7.034,87 (sete mil, trinta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos) por hectare para fins de incidência dos tributos municipais -   
durante o exercício financeiro de 2026. 
 
ARTIGO 2º-   Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 026, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.026 
 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 
 
 FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de 
Itaoca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
  
R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º- Fica Exonerado o Sr. ICARO ANDRADE DE SOUZA 
LOURENÇO, a pedido do próprio interessado, ocupante do emprego público 
de INSPETOR DE ALUNO, (Concurso Público nº 001/2023).  
 
ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
132/2023.  
 

 
FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 
 

PORTARIA Nº 025, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026  
 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO – CALP INSTITUÍDA NOS TERMOS DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 1479, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.” 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA – Prefeito Municipal de Itaóca – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO, os termos da Lei Complementar Municipal n.º 007, de 17 
de dezembro de 2019 e o Decreto Municipal n.º 1479, de 28 de fevereiro de 
2025, o qual determina a instituição de Comissão de Avaliação de Licença-
Prêmio – CALP; 
 
CONSIDERANDO que a mencionada Comissão será o órgão responsável 
para aferição dos pedidos de concessão de Licença-Prêmio dos servidores 
municipais deste ente público; 
 
                                                            R E S O L V E: 
 
ART. 1º - Fica constituído nos termos do Artigo 2º do Decreto Municipal n.º 
1479, de 28 de fevereiro de 2025 a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO – CALP, que será composta dos seguintes servidores 
públicos efetivos:  
 

I- Representante da Secretaria Municipal de 
Administração:- JAROSLAV ALVES DE PONTES – 
portador da cédula de identidade RG. 28.544.752-
X/SSP-SP, 

II- Representante da Secretaria Municipal de Finanças:- 
ERLI RODRIGUES FORTES – portador da cédula de 
identidade RG. 28.764.137-5/SSP-SP e 

III- Representante do Gabinete do Prefeito:- ALUIZIO 
RIBAS DE ANDRADE JUNIOR – inscrito sob a 
OAB/SP. n. 246137. 

 
ART. 2º - A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO – CALP 
será presidida pelo representante descrito no Inciso I do Artigo anterior, que 
deverá apurar, sob o crivo do contraditório e com as garantias ao direito 
constitucional, os REQUERIMENTOS de GOZO/PECUNIA de LICENÇA-
PRÊMIO dos servidores municipais protocolados durante o Exercício de 
2026. 
 
ART. 3º - Deverá a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO – 
CALP, durante o exercício de 2026, emitir seu relatório individualizado 
relacionados aos pleitos apresentados fundamentando e motivando suas 
decisões nos prazos previstos da Lei Complementar n.º 007/2019 e o Decreto 
Municipal n.º 1479, de 28 de fevereiro de 2025. 
 
ART. 4º -A presente designação observará também as normativas disposta 
no artigo 111 da Lei Complementar nº 007 de 17 de Dezembro de 2019 e 
suas alterações posteriores. 
 
ART. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado eventuais disposições em contrário. 
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Municipal de Itaoca/SP 

  
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Itaoca/SP, tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO, 
em 04/10/2022, do CONCURSO PUBLICO 001/2022, para provimento de 
cargos de: MOTORISTA, convoca o seguinte candidato habilitado para 
apresentação de documentos e manifestação de interesse na ocupação da 
vaga disponibilizada: 
 
 

CARGOS VAGAS COLOCADOS 
MOTORISTA 01 Cesar Dantas, 25º 

Colocado; 
 
 
Deve o candidato se apresentar no período de 09 à 13 de fevereiro de 2026, 
no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, à Rua Paulo Jacinto 
Pereira, 145, próximo ao CDHU, nesta cidade de Itaoca, munidos dos 
seguintes documentos: 
 
- Xerox da cédula de Identidade (RG) e (CPF); 
- Xerox da Certidão de Casamento ou Nascimento; 
- Xerox do título eleitoral e comprovante da última votação; 
- Xerox da certidão dos filhos menores que 14 anos; 
- Xerox do Alistamento Militar (sexo Masc.); 
- Xerox do Certificado, Diploma ou Histórico, comprovando a escolaridade 
exigida para o emprego público; 
- Carteira Profissional ou Impressão dados da Carteira Digital; 
- Xerox do Comprovante de endereço (água, luz ou telefone); 
- Número da conta no Banco Bradesco (se houver); 
- Declaração de não ocupar cargo público e remunerado (exceto os acúmulos 
previstos por Lei); 
- Declaração de Bens; 
- Atestado de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Xerox Carteira de Vacinação Atualizada inclusive a da COVID 19; 
- Cartão ou nº do PIS/Pasep/NIS/NIT. 
 
No prazo estipulado anteriormente o candidato, além da apresentação da 
documentação referida, manifestará interesse na ocupação da vaga 
disponibilizada. 
 
A contratação e o início das atividades relativas aos cargos/vagas 
disponibilizadas serão efetivados à partir de 02 de março de 2.026. 
 
O não comparecimento do candidato convocado(a) para a apresentação da 
documentação mencionada implicará na automática interpretação de 
desinteresse da vaga/cargo e autorizará a municipalidade em proceder na 
convocação do candidato subsequente até que se preencha o número de 
vagas disponibilizado neste Edital. 
 
Itaoca, 09 de fevereiro de 2.026.  
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Município de Itaoca 

 
 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO 001/2026. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAOCA/SP, ATRAVÉS DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, INSTITUÍDA 
ATRAVÉS DO DECRETO Nº 1554/2026, TORNA PÚBLICO NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL O RESULTADO 
FINAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2026 REFERENTE 
AOS CARGOS DE PROFESSOR SUBSTITUTO, PROFESSOR DE 
INFORMÁTICA, PROFESSOR DE MEIO AMBIENTE, ESCRITURÁRIO, 
DENTISTA E FARMACÊUTICO CUJAS DAS PROVAS FORAM 
REALIZADAS NA DATA DE 02/02/2026, A SABER:-  
 
PROFESSOR SUBSTITUTO – PEB I – II e III 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

Niusete Aparecida 
Cavalheiro da Silva 32.645.266-7 1º 

Cristiane Mendes de 
Oliveira 47.432.887-9 2º 

Rony Matheus da 
Rosa França 49.793.896-0 3º 

Daiane Marçal de 
Lima 58.570.633-5 4º 

Kelvin Donizeti 
Ferreira  48.640.292-7 5º 

Solange Costa Alves 
da Silva 42.998.933-7 6º 

Pâmela Carla de 
Oliveira Xavier 42.189.706-5 7º 

Natalí Emanuele 
Ferreira de Barros 
César 

43.224.464-5 8º 

Francielle Giane dos 
Santos Oliveira 
Machado 

48.188.089-6 9º 

Daniel Dias dos 
Santos 28.130.093-8 10º 

Joelma de Oliveira 
Gonçalves 42.190.021-0 11º 

Jean Lucas 
Rodrigues Maria 57.108.107-1 12º 

Enadir de Oliveira 
Lourenço 30.492.173-7 13º 

 
Professor de Educação Ambiental PEB II e III 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE  CLASSIFICAÇÃO 

Juliana Moraes da 
Silva Oliveira 55.819.356-0 1º 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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Fernando Gonçalves 
da Silva 42.190.018-0 2º 

Adriana de Lima 
Pereira 59.332.252-6 3º 

Vanessa Cristina de 
Oliveira Amaral 33.340.821-4 4º 

Joelma Donizete 
Ursulino Ribeiro 46.705.373-X 5º 

Anderson Biajone 42.189.978-5 6º 
Valdirene Jesus de 
Lima 41.280.076-7 7º 

 
Professor de Educação de Informática – PEB II e III 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE  CLASSIFICAÇÃO 

Vitor Anselmo de 
Almeida Bossolan 57.896.756-X 1º 

 
Escriturário 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE  CLASSIFICAÇÃO 

Odilon Balbino da 
Silva Neto 44.744.849-3 1º 

Maria Vidaline de 
Paula Mota 55.752.894-x 2º 

Breno Ferreira Ribas 
Martins 45.696.449-6 3º 

Bernardo Batista de 
Andrade Dantas 

 541.495.808-47 - 
CPF 4º 

Rillary das Graças 
Dantas dos Santos 63.021.612-5 5º 

Cacilda de Freitas 
Cavani 42.189.924-4 6º 

Jaqueline Queiroz de 
Lima  47.228.734-5 7º 

Eduardo Henrique 
Bezerra Munhão 62.453.669-5 8º 

Rayssa Oliveira da 
Silva 60.087.311-0 9º 

Adevania Francisca 
de Oliveira Marques 46.868.938-2 10º 

Jeferson Guilherme 
Santos de Lima 47.557.402-3 11º 

Joice Dantas dos 
Santos 49.992.259-1 12º 

Iuly Camargo Oliveira 
Rosa 58.864.046-3 13º 

Isadora Duarte 
Andrade 58.398.353-4 14º 

Helen Terezinha 
Alves 13.395.159-8 15º 

Gabriel Rodrigues 
Duarte 49.865.032-7 16º 

Ana Clara Dias dos 
Santos Lima 55.015.371-8 17º 

Ketilin Fernanda dos 
Santos Mendes 45.935.788-8 18º 

Nady Laura Mendes 
de Oliveira 52.678.974-8 19º 

Paula Eduarda 
Duarte Rosa 60.528.770-3 20º 

Carlos da Silva 
Gonçalves 34.819.347-6 21º 

Etielli Camargo 
Rodrigues Mota 58.569.643-3 22º 

Rafaela Aparecida de 
Almeida 59.477.906-6 23º 

Isabelly Victória 
Mendes Araújo 53.781.053-5 24º 

Eriele Rocha Franco 44.922.639-6 25º 
Milene Cristina 
Pontes Batista 48.764.258-2 26º 

Marisol Matos 
Gonçalves Jesus 62.882.547-x 27º 

Erica Vanuza Mendes 
Batista de Andrade 42.189.696-6 28º 

Kelvin Dias de 
Oliveira  68.806.899-6 29º 

Raissa Jeremias 
Queiroz 54.760.517-1 30º 

 
Dentista 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

Beatriz Batista de 
Andrade Dantas 52.240.672-5 1º 

João Pedro Dorini 
Machado 49.852.846-7 2º 

 
Farmacêutico 

NOME DO 
CANDIDATO 

DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE  CLASSIFICAÇÃO 

Luene Karine Pontes 
Batista 57.113.429-4 1º 

 
 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itaoca/SP, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES/DISPENSAS/CONTRATOS 
 
 Processo nº 012/2026 - Concorrência Presencial sob nº 004/2026  
Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na 
licitação modalidade Concorrência Presencial nº 004/2026, conforme art. 176 
e art. 17 §5° da lei 14.133/21. Objeto: CONSTRUÇAO DE 02 UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, NO MUNICIPIO DE ITAOCA 
/SP, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. Limite para 
protocolo dos envelopes 08h30min do dia 04 de março de 2026 e a sessão 
pública do certame está previsto para o mesmo dia as 09h. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br, Paço Municipal e e-mail 
licitacoes.itaoca@gmail.com. Frederico Dias Batista – Prefeito Municipal. 
  
Extrato de Aditivo – 2º Termo de aditamento ao Contrato nº 009/2024.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – MARIO 
BATISTA ROSA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NA 
LINHA CAÇADINHA (LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO), altera a cláusula terceira 
do valor original do contrato de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos e 
vinte reais), passando para R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta reais) e clausula nona da vigência contratual até o dia 05/03/2027. 
Data da assinatura: 09 de fevereiro de 2026. Frederico Dias Batista - Prefeito 
Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 9º Termo de aditamento ao Contrato nº 091/2017.  
Locatário: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Locador – Amorim e Martins 
Autopeças Ltda - me. Objeto: Locação de imóvel p/ fins de utilização pública, 
em benefício da secretaria Municipal de Promoção Social de Itaoca/SP. Altera 
a cláusula primeira do contrato do termino da Vigência para: 30/04/2026. Data 
de assinatura: 05/02/2026. Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  
Extrato de Aditivo – 3º Termo de aditamento ao Contrato nº 035/2013.  
Locatário: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Locador – Antônia Batista de 
Paula. Objeto: Locação de imóvel urbano para fins de acomodação e 
separação de materiais recicláveis em benefícios da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente de Itaoca/SP. Altera a cláusula primeira do contrato do 
termino da Vigência para o dia: 30/06/2026. Data de assinatura: 09/02/2026. 
Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 3º Termo de aditamento ao Contrato nº 007/2025.  
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Contratado – FENIX 
TRANSPORTE E SERVIÇOS ITABERA LTDA. Objeto: Contratação de 
empresa especializada e/ou prestador de serviços, na execução de serviços 
de Monitoria de Transporte Escolar para acompanhamento de alunos nas 
diversas rotas de transporte do município de Itaoca/SP, altera a cláusula 
primeira da quantidade de monitores que passa de 13 para 15 monitores e 
clausula terceira do valor global do contrato que era R$ 377.000,00 (trezentos 
e setenta e sete mil), com o acrescimo de mais 02 (dois) monitores passa 
para R$ 478.500,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinhentos reais) e 
clausula sexta da vigência contratual até o dia 03/03/2027. Data da 
assinatura: 10 de fevereiro de 2026. Frederico Dias Batista - Prefeito 
Municipal.  
 
Processo nº 013/2026 - Concorrência Presencial sob nº 005/2026  
Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na 
licitação modalidade Concorrência nº 005/2026, conforme art. 176 e art. 17 
§2° da lei 14.133/21. Objeto: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PADRÃO 
PRÓPRIO NO BAIRRO PAVÃO DESTE MUNICIPIO DE ITAOCA/SP, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. Limite para 
protocolo dos envelopes 08h30min do dia 25 de março de 2026 e a sessão 
pública do certame está previsto para o mesmo dia as 09h. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br, Paço Municipal e e-mail 
licitacoes.itaoca@gmail.com. Frederico Dias Batista – Prefeito Municipal. 
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